MUNICIPIO DE PORTO DE MOS ~ CAMARA MUNICIPAL

ACTANZ 1
METODOS DE SELECCKO

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupagio de trés postos de trabalho
em fungbes piblicas, para a carreira e categoria de Assistente Operacional (4rea de Agdo

Educativa), em contrato de trabalho em fungBes piiblicas por tempo determinado

Aos vinte e cinco dias do més de novembro de 2025, reuniu o juri do concurso em epigrafe,
estando presentes: Presidente, Cldudia Sofia da Silva Fino, Técnico Superior {Jurista), Paula
Cristina Batista Carvalho Chareca, Técnica Superior (Gestdc de Recursos Humanos) e Ana
Cristina Rodrigues Vala, Técnica Superior (Secretariado de Administracéo).

Face ao disposto no despacho de abertura datado de 25 de novembro de 2025, o Juri por
unanimidade, deliberou gue:

Dos métodos de selegdio previstos no artigo 36.2 da Lei n®35/2014, de 20 de junho, a utilizar
neste concurso s3o:

Avaliacdo Curricular. expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas,
sendo a classificacdo obtida através da média aritmética ponderada das classificacbes dos
elementos a avaliar, onde sfo considerados os que assumem maior relevancia para o posto de
trabalho a ocupar, nomeadamente os seguintes:

A habilitagio académica ou nivel de qualificagdo certificado pelas entidades competentes;

A formagiio profissional, considerando-se as 4reas de formag3o e aperfeicoamento profissional
relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungdo;

A experiéncia profissional com incidéncia sobre a execucio de atividades inerentes ao posto
de trabalho e ¢ grau de complexidade das mesmas;

A avaliagio do desempenho relativa ao Gltimo periodo, ndo superior a trés anos/ciclos
avaliativos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade
idénticas &s do posto de trabalho a ocupar.

Para tal ser§o considerados e ponderados os elementos de maior relevancia para o posto de
trabalho a ocupar e serd aplicada a seguinte férmula (caso tenha desempenhado as fungdes):
HA (habilitagdo académica): em que se pondera a titularidade do grau académico ou nivel de
qualificaciio certificado pelas entidades competentes;

Habilitag&o igual ao nivel exigido ~ 14 valores;

Habilitacio superior ao nivel exigido — 20 valores.
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FP (formagdo profissional}, consideram-se as areas de formagdo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e competéncias necessdrias ao exercicio da fungdo:
Forma de contabilizagédo:

Serd contabilizada a carga horéaria mencionada em cada um dos comprovativos de formagéo:
Aos comprovativos de formagdo sem mengéo da respetiva carga hordria, serdo contabilizadas
6 horas por cada dia de formagdo;

Ndo serdo contabilizados os comprovativos que ndo contenham data efou ndo estejam
devidamente certificados pelas entidades formadoras ou promotoras, nem a carga horaria do
curso de formacdo profissional que dé origem 3 habilitag3o literéria detida pelo/a candidato/a.
Serd contabilizada, a formag8o profissional de interesse relevante para o posto de trabalho a
concurso, realizada no periodo entre 01 de janeiro de 2015 até final do prazo para entrega das
candidaturas:

. Sem formagdo — 7 valores;

. Até 7 horas de formacao — 10 valores;

. Mais de 7 horas e até 25 horas — 12 valores;

. Mais de 25 horas e até 50 horas; 13 valores;

. Mais de 50 horas e até 75 horas — 14 valores;

. Mais de 75 horas e até 100 horas — 15 valores;

. Mais de 100 horas e até 125 horas - 16 valores;

. Mais de 125 horas e até 150 horas — 17 valores;
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. Mais de 150 horas e até 175 horas — 18 valores;

10. Mais de 175 horas e até 200 horas — 19 valores;

11. Mais de 200 horas — 20 valores.

EP= Experiéncia profissional: com incidéncia na execugdo de atividades inerentes ao posto de
trabatho e ao grau de complexidade das mesmas:

O tempo de servico a contabilizar em cada comprovativo de experiéncia profissional, serd
traduzido para meses, com arredondamento superior;

N3o serdo contabilizados os tomprovativos que ndo contenham data efou ndo estejam
devidamente certificados pelas entidades emitentes.

Serd contabilizada apenas a experiéncia profissional de relevante interesse para o posto de
trabalho a concurso:

Sem experiéncia - 7 valores;

Experiéncia < 1 ano - 10 valores;

Experiéncia de 1 ano até 3 anos - 13 valores;

Experiéncia de 4 a 6 anos — 14 valores;

Experiéncia de 7 a 9 anos - 16 valores;
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Experiéncia de 10 a 15 anos - 18 valores;
Experiéncia superior a 15 anos - 20 valores;
AD (avaliagio de desempenho) — serd considerada a avaliagdo do desempenho relativa ao
altimo perfodo, ndo superior a trés anos, obtida pelos candidatos, em funcéio do cumprimento
ou da execucdo de atribuigio, competéncia ou atividade idénticas as dos postos de trabalho a
ocupar:
Desempenho inadequado - 8 valores;
Sem avalia¢do - 10 valores;
Desempenho adequado - 15 valores;
Desempenho relevante - 18 valores;
Desempenho excelente - 20 valores;
Os candidatos que obtenham uma valoracio inferior a 9,5 valores, no método de selecio
acima referido (avaliacdo curricular), consideram-se excluidos do procedimento, nao lhes
sendo aplicado 0 método seguinte.
Este fator serd valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a aplicagdo da férmula e
o seguinte critério:

AC= (HA X20%) + (FP x 30%) + (EP x 50%)
Em que:

HA — Habilitagiio Académica; FP — Formag3o Profissional; EP — Experiéncia Profissional;

Se o candidato j& executou atribuicEo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho

a ocupar:
AC = HA (20 %) + FP (25 %) + EP {45 %) + AD {10 %)}
Em que:
HA — Habilitagdo Académica; FP — Formagdo Profissional; EP — Experiéncia Profissional; AD -

Avaliagdo do desempenho.

Entrevista_de_avaliacio de competéncias, visa obter informa¢Ses sobre comportamentos

profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fungdo, baseando-se a sua aplica¢do num guido de entrevista composto por um
conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente
definido, associado a uma grelha de avaliagio individual, que traduz a presenca dos
comportamentos em analise e serdo avaliadas da seguinte forma:
As competéncias a avaliar na Entrevista de Avaliaggo de Competéncias sdo as seguintes:

a) Realizagiio e Orientagdo para resultados;

b) Conhecimentos e experiéncia;

¢} Adaptagdo e melhoria continua;
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d) Responsabilidade e compromisso com o servigo;

e} Relacionamento interpessoal.
A entrevista de avaliagio de competéncias é avaliada segundo os niveis classificativos de
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais carrespondem, respetivamente, as
classificagbes de 20, 16,12, 8 e 4 valores.
A Ordenagao Final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagdo em todos
os métodos de selegdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagfes quantitativas obtidas em cada método de selegdo, expressa
numa escala de 0 a 20 valores.
A valoracdo final dos métodos de selegdo mencionados, seréd obtida através da seguinte
férmula:

OF= (AC x 55%) + {(EAC X 45%)

Consideram-se excluidos do procedimento concursal os candidatos que faltem a qualgquer dos
métodos de selecio ou que tenham obtido uma valoragdo inferior a 9.5 valores num dos

métodos ou fases de selecdo, ndo lhes sendo aplicado o método ou fase seguinte.

Critérios de ordenag¢io preferencial: a ordenagdo dos candidatos que se encontrem em
igualdade de valoragio e em situagdo ndo configurada pela Lei como preferencial é efetuada,
de forma decrescente, em fungiio do resultado obtido no primeiro método utilizado e,
subsistindo o empate, pelos resultados sucessivamente obtidos nos métodos seguintes e,
subsistindo o empate, pela classificagio sucessivamente obtida em cada um dos parédmetros e

avaliar no método de selegdo complementar.

Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente acta, que

depois de lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do jari.
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